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    “It is for the people to determine the destiny of the territory and not the territory the destiny of the people.”




    (Western Sahara, Advisory Opinion, International Court of Justice 1975, Separate Opinion of Judge Dillard)
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    PREFÁCIO




    É com satisfação que apresento este prefácio à obra resultante da Tese de Doutorado em Direito das Relações Econômicas Internacionais da Professora Dra. Rita Lopes intitulado “A manutenção do território por meio da integração econômica europeia: o caso da Irlanda do Norte”, aprovada com as maiores distinções, cuja orientação tive a honra de conduzir no Programa de Pós-Graduação da PUC-SP e que agora alcança o público em forma de livro.




    Desde o nosso primeiro encontro presencial — recordo-o como uma conversa fecunda num mundo anterior à pandemia que reorganizou rotinas e modos de trabalho — ficou clara a inquietação da autora em articular fundamentos clássicos do Direito Internacional Público com as problemáticas contemporâneas do território. A Dra. Rita efetivamente buscou uma pesquisa marcante. Como orientador, procurei sempre conciliar essa inquietação teórica com a estrita adesão à disciplina exigida pelo nosso programa acadêmico, buscando ao mesmo tempo rigor e relevância, o que confesso foi alcançado.




    O itinerário da pesquisa tomou forma a partir da escolha de um caso paradigmático: o então recém finalizado Brexit e as preocupações quanto a um possível ressurgimento do conflito religioso na Irlanda do Norte. A autora percebeu, com perspicácia, que a saída do Reino Unido da União Europeia colocava em primeiro plano a questão dos controles fronteiriços entre a Irlanda do Norte e a República da Irlanda, e que o estudo do território — tema clássico do Direito Internacional — oferecia um eixo frutífero para a análise. No entanto, cedo se constatou a impossibilidade de um recorte metodológico puramente jurídico a partir de eventos isolados, como o resultado da votação do Brexit ou o início dos ‘The Troubles’. O conflito em questão exigiu um retrospecto histórico e uma contextualização política e sociológica que tornaram inevitável a abordagem interdisciplinar adotada pela autora.




    A própria pandemia impôs desafios adicionais: nossos encontros migraram para o universo virtual, o acesso a bibliotecas físicas e a materiais impressos tornou-se mais difícil, e a busca por fontes estrangeiras encontrou entraves institucionais que foram enfrentados com a solução de deslocamento físico para a Irlanda. Esse esforço de campo foi decisivo para a profundidade empírica do trabalho e para a qualificação das conclusões ora apresentadas.




    No plano analítico, a pesquisa se insere numa questão central do cenário global contemporâneo: embora o Direito Internacional proíba conquistas territoriais, o território permanece objeto de intensos debates e elaborações normativas e políticas. A autora estabelece uma relação rigorosa entre os processos de integração econômica europeia e a preservação do status territorial, argumentando que as etapas dessa integração — especialmente as normas relativas à união aduaneira e ao mercado comum de mercadorias — desempenharam papel organizador e mantenedor do território da Irlanda do Norte. São essas normas, segundo a tese defendida, que permitem “borrar” a fronteira terrestre irlandesa, eliminando atritos e reduzindo o risco de retorno ao conflito.




    O trabalho objetivou, de forma clara e bem fundamentada, analisar os critérios formadores, organizadores e mantenedores do status territorial da Irlanda do Norte, examinando a interação entre soberania, integração econômica e dinamismos sociopolíticos locais. Ao percorrer a trajetória da União Europeia enquanto noção de espaço regulado e ao chegar à análise do Protocolo relativo à Irlanda/Irlanda do Norte e do Quadro de Windsor, a autora oferece uma leitura original: a integração econômica europeia não apenas constitui um mecanismo técnico de circulação de bens e pessoas, mas também se configura como instrumento de estabilização territorial e de preservação da paz, algo que passado mais de um ano do final da pesquisa tem se mostrado real.




    Recomendo a leitura desta obra a juristas, cientistas sociais, formuladores de políticas e a todos os interessados nas complexas relações entre direito, economia e território em contexto supranacional, matéria que para o Direito Internacional tem se mostrado cada vez mais necessária frente aos vários conflitos bélicos que vem eclodindo no cenário global. Trata-se de um trabalho que acrescenta importante contribuição doutrinária e prática ao debate sobre soluções alternativas para conflitos territoriais contemporâneos.




    Agradeço à autora pela dedicação e ao corpo docente e às instituições que apoiaram a pesquisa. Estou convicto de que este estudo servirá de base para futuros trabalhos e debates sobre a matéria.




    Cláudio Finkelstein




    Coordenador da Subárea de Direito Internacional da Pós-Graduação, Diretor do Depto. VI do Programa de Graduação da PUC-SP e Vice-Presidente da Sociedade Brasileira de Direito Internacional


  




  

    INTRODUÇÃO




    A presente obra é originária da tese de doutorado em Direito e versa sobre os critérios formadores, organizadores e mantenedores do status territorial da Irlanda do Norte (IN), unidade política do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, mais conhecido por Reino Unido (RU).




    A formação do território da IN é o resultado de sucessivas alterações políticas. Inicialmente, compôs o reino da Irlanda, cujo território compreendia toda a ilha da Irlanda. A partir de 1801, a totalidade da ilha da Irlanda passou a ser uma unidade política do Estado do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda. Posteriormente, no período compreendido entre 1920-1925, houve a divisão do território da ilha da Irlanda, o que resultou na efetiva criação da IN como uma das unidades políticas do renomeado, Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, que passou a fazer fronteira com outro Estado, atualmente, denominado República da Irlanda (RI).




    A IN resulta de uma divisão política controvertida de um território, o que contribuiu para a formação de uma sociedade segmentada, dentro da qual existe uma minoria; e para o erguimento de uma fronteira com controles aduaneiros e militares em boa parte de sua história. Contudo, em decorrência de acordos políticos e da profunda integração europeia, em que eram membros o RU e a RI, o espaço da ilha da Irlanda passou a contar com o acervo legal comum conferido pela União Europeia (UE), o que se refletia numa ausência de infraestrutura de fronteira e numa livre circulação de fatores de produção, normalizando a fronteira e, inclusive, tornando-a imperceptível.




    No entanto, abalos recentes, advindos da saída do RU da UE, processo conhecido como Brexit, no qual o RU tornou-se um país terceiro (expressão utilizada para indicar Estados que não fazem parte da UE), retomaram a discussão sobre o território e a fronteira terrestre na ilha da Irlanda. Isso porque, ao afastar-se do acervo legal europeu, era necessário que o RU efetivasse um acordo para dispor sobre a circulação naquela fronteira, sob pena de que fossem reinseridos controles e verificações entre o RU e a RI, que se mantinha na UE. Caso contrário, a ausência de tratamento legal para a questão afetaria a circulação com potencial perturbador para a frágil estabilidade da IN.




    A tese que deu origem ao presente livro foi realizada na área de concentração do Direito das Relações Econômicas Internacionais e alicerçou-se, também, em estudos interdisciplinares necessários para se analisar o território norte-irlandês. Tal necessidade impôs-se, na medida em que há uma interação causal de perspectivas na formação, organização e manutenção daquele território.




    A problematização da questão verificada está relacionada, primeiramente, às transformações políticas que ocorreram desde 1801, na ilha da Irlanda, perpassando pela partição no período entre 1920-1925, no qual foi criada a IN como unidade política que permanece parte do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte.




    Com a adesão conjunta do RU e da RI às Comunidades Europeias, em 1972, essa problematização se intensifica, crescendo, também, sua aderência ao programa do Direito das Relações Econômicas Internacionais, na medida em que a discussão sobre território e espaço se impõe, no processo de integração europeu, que dilui as fronteiras, a partir da concretização do mercado comum, em 1993 e da assinatura do Acordo de Paz de 1998. Desse momento em diante, não há fronteira aparente. Contudo, toda a discussão ressurge, em 2016, quando o RU se retira da UE e torna-se necessário verificar em que medida a política e/ou a integração econômica serão os critérios para os impasses sobre o ressurgimento ou não de uma fronteira terrestre nos moldes clássicos.




    Questionamentos apresentam-se ao problema investigado: (i) o território da IN foi formado, organizado e mantido por acordos instrumentalizados pelo Direito das Relações Econômicas Internacionais, especialmente, pelo Direito da Integração Econômica Europeia? (ii) O território e a fronteira da IN sofreram alterações, tendo em vista os efeitos da globalização econômica? (iii) O Protocolo relativo à Irlanda/Irlanda do Norte (Protocolo) e as subsequentes alterações, que contemplaram instrumentos do Direito da Integração Econômica Europeia, são capazes de manter o status fronteiriço na ilha da Irlanda e o status territorial da IN como pertencente ao RU?




    A tese defendida objetiva responder às questões acima, que são circulares e que se referem aos critérios formadores, organizadores e mantenedores do território. Constata-se, num primeiro momento, que são os critérios políticos (e sempre serão) os formadores do território, mas esses relacionam-se em progressão com a globalização econômica, como critério organizador do território, que, por sua vez, passa a conviver com o conceito de espaço. Por fim, defende-se a tese de que algumas etapas da integração econômica europeia, espécie de globalização regional, conferem os critérios adicionais organizadores e mantenedores do território na IN.




    Informe-se que alguns marcos estiveram presentes durante a pesquisa para a elaboração deste livro, como o centenário da divisão da ilha da Irlanda em duas unidades políticas autônomas, os 25 anos do Acordo de Paz de 1998 e os 50 anos da adesão conjunta do RU e RI às Comunidades Europeias.




    Contudo, esta obra não possui um corte cronológico, a partir da criação da IN, no século XX, ou a partir do Brexit, pois esses marcos são insuficientes para que se compreendam os fatores envolvidos na opção dos instrumentos legais feita pelos negociadores da saída do RU da UE, com a finalidade de manter o status territorial da IN e as suas dimensões.




    Utilizou-se do método dedutivo, a fim de analisar conceitos gerais contidos em fontes primárias, como tratados internacionais que se referem às origens e à formação do território norte-irlandês, bem como os tratados e normas da integração econômica europeia. Devido às particularidades da IN e às transformações decorrentes da globalização econômica na adjetivação do território como marcador do sistema internacional, foi necessário adicionar ao Direito das Relações Econômicas Internacionais estudos interdisciplinares.




    Importante reforçar o corte metodológico realizado para a tese, pois quando se menciona a IN, podem surgir três enfoques sobre o conflito territorial norte-irlandês:




    (i) pós-partição, com uma reivindicação da RI sobre o território da IN;




    (ii) de conflito transfronteiriço e




    (iii) sobre o conflito interno na IN, em decorrência de questões binárias que se refletem no território formado.




    Quanto ao enfoque (i), esclarece-se que não se pretende explorar, neste trabalho, a reunificação política irlandesa, apenas mencioná-la como possibilidade futura, em que a IN faria, então, parte, novamente, de todo o acervo europeu, por um lado, o que provocaria uma fragmentação do Estado e do território do RU, por outro.




    No que concerne ao enfoque (ii), verificar-se-á em que medida o conflito está resolvido, levando-se em consideração, por um lado, a análise de elementos, que facilitam a circulação como a Área Comum de Viagem (Common Travel Area – CTA) e a implementação do mercado comum europeu e, por outro lado, o Brexit, a possibilidade de ressurgimento de uma fronteira com controles e os instrumentos legais que objetivam evitá-la.




    Nesse contexto, evidencia-se que o enfoque (iii) está latente e será verificado.




    O que confere originalidade ao tema desta obra é a intersecção entre Sociologia Política, Teoria Geral do Estado, integração econômica e Direito Internacional, para se investigar o território e suas dimensões. Portanto, a originalidade está no efeito que a construção e a conexão de conceitos das áreas de conhecimento apontadas resultaram.




    A justificativa do tema desta obra refere-se à atualidade da primeira retirada de um Estado-Membro da UE. Estado esse que, por seu turno, tem, internamente, na unidade política da IN, forças insurgentes e minoria que remetem a questões seculares que se expressaram por meio do controle do território. Acrescente-se a isso, que desde 1998, existe previsão legal para que se exerça o direito a uma eventual reunificação da IN com a RI, se esta for a vontade do povo.




    Além disso, o contexto da globalização, especificamente, da integração econômica europeia, confere soluções alternativas, a fim de se evitar fatores desagregadores do espaço e do território, para a manutenção do status territorial da IN.




    Desta forma, o capítulo 1 pretende verificar os pressupostos geográficos, históricos, políticos, econômicos, jurídicos, sociológicos e culturais para a contextualização da formação do território, que deu origem à IN, impondo-se, assim, uma interdisciplinaridade indispensável para se analisar o território e as fronteiras, que se dá no transcorrer de todo o trabalho. Além disso, deve-se atentar para a existência de uma dimensão ideológica, a depender do material e do autor pesquisados, em que as palavras e os símbolos evidenciam um conflito profundamente enraizado. Evitar a controvérsia no uso da linguagem, advinda da política norte-irlandesa e das posições ideológicas, é quase impossível, entretanto, esclarece-se que não se pretende defender qualquer posição ideológica por si, apesar de que a própria perspectiva que se adota pode representar algo particular da autora.




    Imprescindível mencionar a geografia do território em causa, inserido na ilha da Irlanda, que, por sua vez, fica próxima da ilha da Grã-Bretanha (GB) e de outros territórios nórdicos, como fator facilitador de invasões de povos diversos. Necessário, também, verificar a história desse território, que perpassa uma época em que a ilha da Irlanda era um reino, cuja classificação ambivalente sempre causou discussões, em especial, após a união desse reino com o Reino da Grã-Bretanha, sob a influência do Império Britânico, em 1801. Nesse ponto, pretende-se analisar quais seriam os critérios formadores e organizadores do território, cujas discussões têm repercussões até hoje.




    A formação da IN e a de seu respectivo território são resultado da divisão de uma unidade política maior do RU, que foi pautada e reforçada por questões identitárias, equivocadamente, remetidas, unicamente, à religião. No capítulo 2, busca-se demonstrar que essa divisão, de fato, tem por base uma relação binária mais complexa, envolvendo a comunidade minoritária católica, nacionalista, defensora de uma Irlanda unida e a comunidade majoritária protestante, que defende a união e a lealdade da IN ao RU. Da divisão política nascem a IN, parte do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte e o Estado Livre da Irlanda. A partir da criação da fronteira, manteve-se no interior da IN uma sociedade segmentada e com fragilidades, que conviveu, até 1998, com reivindicações territoriais por parte da RI.




    A referida divisão reflete-se no período, conhecido como The Troubles, no qual, por 30 anos (1968-1998), a IN foi cenário de violência em decorrência do desrespeito aos direitos civis em relação à comunidade minoritária, bem como da resposta terrorista que exacerbou o conflito. A fronteira terrestre da ilha da Irlanda tornou-se, no período, a mais militarizada da Europa, o que será verificado no capítulo 3.




    Procurou-se solução na política, como em épocas anteriores, para lidar com uma sociedade segmentada, sendo que o Acordo de Paz de 1998 introduziu três formas para alcançá-la: (i) entre partidos políticos e comunidades na IN, (ii) entre o norte e o sul da ilha e (iii) entre os governos britânico e irlandês, que acordaram, entre outras coisas, que haveria compartilhamento de poder entre as comunidades da IN e, ainda, que a autodeterminação dos povos definiria o futuro status territorial da IN. Acrescente-se ao Acordo de Paz, a devolução, como mecanismo político, a fim de que fossem afastadas as pretensões separatistas no RU.




    A soma desses esforços políticos para a solução do conflito, no entanto, só ficou completa com a intensificação do processo de integração europeu.




    Assim, a integração econômica europeia surge como um dos critérios organizadores do espaço, seja pela adesão conjunta do RU e da RI às Comunidades Europeias, seja pela intensificação da globalização, em que os marcadores do sistema internacional como o Estado e seus elementos, notadamente, o território e a soberania, sofrem transformações, em relação ao que se conhecia a partir de Vestfália, no qual os Estados se organizavam com um único centro de poder. Serão abordadas, no capítulo 4, as fases da integração econômica e as suas consequências sobre o território e a fronteira na IN, especialmente as conferidas pelas fases da união aduaneira e do mercado comum, pois fornecerão a base instrumental para as próximas discussões.




    Analisar-se-á, ainda, a forma privilegiada na qual o RU participou do processo de integração econômica europeia, no intuito de se verificar as repercussões jurídicas decorrentes da globalização econômica, como organizadoras do território. Discute-se, inclusive, se as trocas intensas e rápidas na economia, no comércio e nas tecnologias da informação, consubstanciadas na globalização, levariam à desterritorialização.




    No capítulo 5, verificam-se as razões que, provavelmente, deram ensejo ao resultado da consulta popular sobre a saída do RU da UE, em que a vontade da maioria do povo do RU decidiu pela retirada do Estado do projeto europeu, mas cujo resultado foi diverso, em cada unidade política do RU. Analisa-se a negociação tumultuada para efetivar-se a saída sob o slogan “take back control” e, que, a partir desse momento, constata-se que a IN retornou ao cenário das discussões internacionais, já que foi considerada como o principal obstáculo às ambições de retirada do RU da UE, na medida em que a ilha da Irlanda voltaria a ter uma fronteira terrestre com infraestrutura para controles e verificações, bem como uma normatização sobre os seus fluxos (fronteira rígida), retomando-se, assim, uma questão sensível da história insular.




    O efeito da integração econômica profunda da UE leva a uma discussão sobre se a opção do RU pelo Brexit pode ser entendida como uma evidência de desglobalização.




    Colocou-se, nesse panorama, ainda, a necessidade de se contornarem dois eventos: o ressurgimento de uma possível fronteira rígida entre o RU e a RI, e talvez, como consequência dessa discussão, a necessidade de se evitar um desmantelamento da união existente entre a IN e o RU, preservando-se a integridade territorial do RU.




    A busca por soluções, inicia-se, com a participação ativa da UE. É necessário observar, entretanto, que o RU optou por realizar apenas um Acordo de Livre Comércio entre o RU e a UE, o que traz implicações para gerir a fronteira terrestre da ilha da Irlanda, quanto aos aspectos aduaneiros e regulatórios, que não foram abordados naquele Acordo. São, assim, analisadas hipóteses provisórias para se evitar o retorno de uma fronteira rígida, contrapondo-as à alegação de elas levariam à ruptura na integridade territorial do RU.




    Nesse ponto, surge um evento novo, não previsto no projeto da tese, mas que se realizou no seu desenvolvimento. Ele diz respeito à resposta dada em relação à preocupação do RU em fragmentar-se, em decorrência de uma reunificação irlandesa. Essa resposta do RU foi no sentido de reativar o seu mercado interno, que teria sido criado no Ato de União de 1801, como método do Estado para manter a integridade territorial entre as suas unidades políticas.




    No capítulo 6, analisa-se o Protocolo relativo à Irlanda/Irlanda do Norte (Protocolo) que tem como objetivo evitar uma fronteira rígida na ilha da Irlanda de forma mais permanente, respeitando a integridade territorial do RU, ou seja, mantendo o status territorial da IN. A fim de se atingir esse objetivo, em decorrência do Protocolo, foram inseridos instrumentos de Direito Europeu relacionados à integração econômica europeia, para a manutenção da fronteira terrestre irlandesa como no período pré-Brexit.




    Da análise do documento, verificam-se que os objetivos do Protocolo foram alargados para além de se evitar uma fronteira terrestre rígida na ilha da Irlanda, com a inclusão de dispositivos relativos à proteção do mercado comum europeu e do reativado mercado interno do RU, o que transforma o Protocolo em um documento complexo e de difícil implementação.




    Quanto ao objetivo de se evitar uma fronteira terrestre rígida na ilha da Irlanda negociou-se o Protocolo, fazendo-se a opção por um sistema de ausência de controles e verificações no traçado político, que teriam que se dar em algum ponto. Assim, aqueles controles e verificações foram deslocados para os portos e aeroportos da IN, ao que se convencionou chamar de “fronteira do mar da Irlanda”.




    Toda a sorte de discussão foi retomada, nesse momento, alegando-se, inclusive, o afastamento das disposições do Ato de União de 1801, bem como a violação do status constitucional da IN, como parte do RU, por estar aquela unidade política sendo tratada de forma diferente da GB nas relações comerciais. As consequências para o comércio, tendo que atender tanto normas de Direito Europeu quanto do mercado interno do RU foram desestabilizadoras para a IN.




    Diante desse quadro, houve o ressurgimento da violência e a instabilidade intensificou-se na IN. Isso fez surgir a necessidade de uma nova estrutura legal, denominada Quadro de Windsor, em 2023, conferindo maior flexibilidade à implementação das disposições do Protocolo, do que se apreende o estado da arte quanto ao tema verificado, relacionando o Direito da integração econômica europeia à manutenção do território.
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    PRESSUPOSTOS DE CONTEXTUALIZAÇÃO E INTERSECCIONALIDADE DISCIPLINAR PARA A FORMAÇÃO DO TERRITÓRIO DA IRLANDA DO NORTE




    O território1 é conceito que remete à geografia física, mas a ultrapassa. A formação de um território está inserida em muitos contextos com especificidade de ordens histórica, política, sociológica e jurídica. Atualmente, a manutenção do status do território da Irlanda do Norte (IN) está fortemente inserida num contexto de dependência do Direito das Relações Econômicas Internacionais, como se verá.




    1.1 Da interseccionalidade disciplinar




    A fim de analisar o território da IN e, especialmente, as suas posições geopolítica e geoeconômica, sob a ótica do Direito das Relações Econômicas Internacionais, faz-se imprescindível contextualizar aquele território, pois não se compreenderia o Direito desligado da realidade2. Eventos complexos ocorreram na formação do território da IN e foram instrumentalizados por documentos legais que, apesar de serem fontes primárias, não são suficientes3 para o entendimento das razões que deram origem à complexidade daquele espaço4 no contexto atual.




    Essa contextualização exige a retomada, mesmo que breve, da história5 da sua formação e das suas conformações constitucional e de governança, para a assimilação das razões e tensões que resultaram nos instrumentos jurídicos.




    Ademais, são demandados dados da geografia física e humana para a percepção completa daquele espaço.




    Partindo de Ancel, que afirma que não se estuda isoladamente a fronteira6, na completude da ideia de espaço, é possível entender, também, que o território é elemento que não se estuda isoladamente. Portanto, é fundamental mencionar questões de Ciência Política que envolvem as instituições, o sistema político e de governo em que a IN fora estabelecida7, bem como rever institutos da Teoria Geral do Estado, para se verificar em que tipo de organização a IN está inserida, com o escopo de compreender a dimensão que a política teve e tem sobre o seu território8. Contudo, reflexões, meramente, políticas, ou de poder, não serão o objeto do presente trabalho, sendo referidas apenas quando necessárias.




    Importante destacar as questões sociológicas decorrentes das leituras simbólicas que as comunidades de um território fazem, especialmente em sociedades segmentadas e em zonas de fronteiras.




    Há necessidade, ainda, de reconhecer aspectos econômicos da estrutura social para a compreensão dos fenômenos políticos e da formação das instituições9. Verifica-se, sobretudo, que a economia política tem uma acepção de ciência dos comportamentos econômicos10 que interfere na realidade dos fatos e na sua interpretação, o que, no caso da IN, sempre esteve muito presente, apesar de, em muitas ocasiões, estar revestida por outras demandas.




    Portanto, demonstrado o tipo de interseccionalidade disciplinar que será utilizada para a compreensão do tema do território da IN, o trabalho será inaugurado pela análise das conjunturas históricas e geográficas, a fim de contextualizar a problemática proposta. Sabido que este âmbito se configura abrangente, é necessário ressaltar que a tentativa será sintetizar os aspectos fundamentais para o seu desenvolvimento, sem a pretensão de esgotar todas as circunstâncias envolvidas.




    
1.2 Notas sobre a história e a geografia da ilha da Irlanda




    A IN tem seu histórico, intrinsicamente, ligado à história da ilha da Irlanda e à sua geografia. A ilha irlandesa possui 84,421 km2, situa-se a noroeste da Europa, tem o oceano Atlântico a oeste e a leste ficam os mares da Irlanda (norte) e celta (mais a sul), sendo que ambos separam a ilha da Irlanda da ilha da Grã-Bretanha11. O ponto mais estreito de mar entre as duas ilhas é de aproximadamente 19,3 quilômetros (equivalente a 12 milhas), o que não tornou o mar uma barreira geográfica eficaz12 contra as invasões. A IN, por sua vez, corresponde a cerca de 1/6 do território da ilha, ou seja, a 14.120 km2.




    A IN é uma unidade política formal, que constitui parte do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte (RU)13. Apesar do nome, a IN não ocupa todo o norte da ilha da Irlanda. Acrescente-se que a IN não é sinônimo de “seis condados” ou de “Ulster”14. Apesar de ter sido composta por “seis condados”, usar essa expressão para representar essa unidade política pode colocar em causa a legitimidade da IN, como se verá a seguir.




    Cabe ressaltar que a relação da Inglaterra com a ilha da Irlanda é marcada por dificuldades e hibridismos em sua conceituação15. Por isso, considerando que a IN é, também, um legado dessa relação, sua descrição em termos históricos envolve, igualmente, inexatidões e questões ideológicas.




    Com efeito, são três os momentos mais significativos desse relacionamento: (i) o período após a conquista Tudor16, concluído em 1603, quando o nordeste da Irlanda tinha a presença de imigrantes anglo-protestantes e presbiterianos escoceses; (ii) a divisão da Irlanda em 1920-1925 e (iii) o conflito violento na IN, a partir do final da década de 196017. Um quarto momento tem potencial para estar inaugurado, desde o referendo de saída do RU da União Europeia (UE) e as negociações que se seguiram.




    Para os fins desta obra, foram destacados eventos que ocorreram durante aqueles períodos, quais sejam: a alegada colonização da ilha da Irlanda; o sistema de plantation; a reivindicação nacionalista; paralelamente à existência de minorias nacionais no território estatal; a partição; o status constitucional da IN; o Acordo de Paz de 1998 e a adesão do RU e da República da Irlanda (RI) às Comunidades Europeias. A relevância desses eventos dá-se por não se tratarem apenas de antecedentes históricos, pois são, de fato, argumentos para demonstrar o processo de territorialização18 do espaço.




    Certamente, a análise desses antecedentes da formação da IN auxiliará no entendimento dos antagonismos que existiram no passado e proporcionará suporte à compreensão a respeito das discussões atuais sobre a manutenção do território, bem como sobre a discussão a respeito da desterritorialização e multiterritorialização do espaço.




    
1.3 Dos primeiros a povoar a ilha da Irlanda




    A ilha da Irlanda foi marcada pela cultura celta. As primeiras ondas de invasores celtas podem ter chegado no século VI a.C.19. Tratava-se de um povo pagão e que não deixou registros escritos, assim, o que se sabe advém de registros de outros povos. Acredita-se que falavam celta continental, o que pode ter iniciado a língua irlandesa, gaélica, que deriva de um dialeto chamado Q-Celtic20. Os povos que habitavam a ilha tornaram-se completamente celtas, compartilhando uma cultura e uma língua gaélica comum por volta do século V d.C.21.




    Quando a evidência documental se torna mais consistente, nos séculos VII e VIII, verifica-se que a ilha da Irlanda era eminentemente agrícola e dividida, principalmente, em pequenos reinos22. Nesse período, documentos indicam que havia três graus de reinos: pequenos reinos locais, reis governando vários deles e “reis de reis”, os quais efetivamente governavam uma província inteira. Contudo, essa hierarquização não se manteve a partir do século XI, quando o poder girou em torno de poucos reis de províncias, cada um dos quais tentou forçar seu rival à submissão23.




    As instituições centrais na vida irlandesa eram a família, como unidade social, e o reino, como unidade política24. Ressalte-se que a ausência de unidade política central tornava a unidade cultural, representada por uma língua em uso em toda a Irlanda e por manifestações artísticas, muito mais relevante25. É importante destacar que todos os homens livres eram proprietários de terras26.




    Entretanto, imprescindível mencionar que, apesar de a ilha da Irlanda nunca ter feito parte do Império Romano-que se tornou cristão por volta do ano 395 d.C. -, em razão da proximidade geográfica, os nativos sempre tiveram contato com povos que faziam parte daquele Império, o que possibilitou a disseminação do cristianismo na ilha em torno do século IV27. Enfatize-se que, em uma sociedade rural, como a irlandesa, na qual não havia grandes povoações, os mosteiros tornaram-se centros de riqueza e aprendizado.




    Em 1155, o Papa autorizou que a Inglaterra invadisse a Irlanda para “proclamar as verdades da religião cristã ao povo irlandês”28. Isso mostra a importância de se obter a sanção papal, para buscar legitimação para os efeitos dos atos de ocupação do território29, sendo decisivo, para a aquisição de título sobre o território, o fato de que esse território fosse desabitado, ou habitado por infiéis30, ou seja, a ocupação de território povoado por nativos era considerada legítima31.




    Esclarece-se que Henrique II (1154-1189), rei da Inglaterra, Conde de Anjou e Duque da Normandia e Aquitânia, invadiu a Irlanda, em 1171, e tornou-se Lorde da Irlanda.




    Em 1198, há registros do último rei irlandês, que, por sua vez, não conseguiu impedir a invasão anglo-normanda que levou à conquista da Irlanda pela Inglaterra32. Houve sucessivas invasões anglo-normandas33 que desencadearam a decadência, a presença inglesa na ilha34 e a permanência de estrangeiros35.




    Durante a ocupação, os ingleses mostraram-se preocupados com o fato de que eles próprios estavam assimilando a cultura irlandesa local. Para combater esse movimento, em 1366, o convocado Parlamento irlandês aprovou os denominados Statutes of Kilkenny, leis que proibiam a fala da língua gaélica e formas de interação social e cultural entre ingleses e irlandeses, sob o argumento de defender o “England’s territory”. Contudo, o uso da língua irlandesa era tão difundido que as tentativas de controlar a sua fala foram inúteis36.




    Apenas na era dos Tudors, cuja dinastia teve cinco soberanos37, a conquista da ilha da Irlanda tornou-se consistente38, o que será demonstrado a seguir.




    1.4 Período subsequente à conquista Tudor: colonização e imperialismo




    A partir da dinastia Tudor, com Henrique VII (1485-1508), iniciou-se, efetivamente, a empreitada de conquista39 do território irlandês, tendo em vista que a Inglaterra tinha interesses estratégicos na região40. Sob o reinado dos Tudors, a Inglaterra tornou-se um dos vários Estados fundamentados no território41.




    Denote-se que, embora o envolvimento da Inglaterra na Irlanda tenha começado no século XII, sua autoridade direta sobre os assuntos irlandeses variou de século para século. Nesse aspecto, em 1494, uma reunião do Parlamento irlandês aprovou a Lei de Poynings que, com alterações, vigorou até 1782, segundo a qual “os projetos de lei irlandeses tinham que ser apresentados pelo governador-chefe inglês na Irlanda para o Rei e o Conselho Privado, por meio do Parlamento inglês”42.




    No reinado seguinte, Henrique VIII (1509-1547) rompeu com Roma e fundou a Igreja Anglicana. Como consequência, os mosteiros foram eliminados e as propriedades da Igreja Católica, que correspondiam quase à quinta parte das terras inglesas, foram distribuídas entre uma classe em ascensão (gentry)43 que dominaria a vida agrária.




    Em 1534, Henrique VIII tornou-se o chefe da igreja na Inglaterra44 e, em 1536, o Parlamento irlandês declarou-o chefe da igreja da Irlanda45 sob a seguinte justificativa: “Esta terra da Irlanda depende e pertence justa e legitimamente à Coroa Imperial da Inglaterra”46. Seis anos depois, o monarca inglês foi proclamado rei da Irlanda e, assim, a Irlanda foi unida à Coroa imperial47.




    Convém ressaltar que, desde a invasão até a Reforma protestante, Inglaterra e Irlanda tinham a mesma religião. Verifica-se que essa situação perdurou por quatro séculos48, portanto, qualquer opressão existente, durante aquele período, não era decorrente de divergência religiosa49.




    Com efeito, a Reforma religiosa de Henrique VIII chegou à Irlanda como parte da tentativa de destruir os costumes e as instituições irlandeses50, o que aprofundou as diferenças já existentes entre a Inglaterra e a Irlanda com relação à língua, à cultura e à tradição51. Nesse contexto, foi abolida a diversidade religiosa, norma cuja não observância ensejaria atos de perseguição52.




    Relevante destacar que, nesse período, a Inglaterra tentava avançar na expansão comercial ao mesmo tempo em que se preocupava com a potência imperial da Espanha, tendo em vista que essa, por ser católica, poderia influenciar e dominar a ilha da Irlanda53.




    O século XVII foi marcado por guerras religiosas. A Paz de Vestfália, em 1648, colocou fim à Guerra dos Trinta Anos (entre soberanos católicos e protestantes) e consagrou a regra que passaria a ser conhecida em sua formulação hujus régio, ejus religio, traduzida, literalmente, “na região dele, a religião dele”54, o que resultou no mútuo reconhecimento da soberania como poder incontornável55, seja no interior do território estatal, seja na igualdade entre Estados no plano internacional56. Segundo Guido Soares, a regra de Vestfália, quando mencionava região, pretendia referir-se, de fato, ao território, no qual estaria vigente uma única ordem jurídica, a ordem jurídica de um príncipe. Esclarece, ainda, que religio significa muito mais a imposição de um ordenamento leigo e operante que uma visão religiosa sobre o sagrado57.




    Além disso, A Paz de Vestfália validou que as fronteiras indicavam onde aquele poder estatal se encontrava. Esse conjunto de normas forma o que veio a ser chamado de Estado Vestfaliano, ou seja, o Estado moderno territorialmente soberano. Na Inglaterra, porém, o government (gubernaculum) continuou a ser utilizado para identificar o poder soberano58, ou o exercício do poder político59.




    A Reforma levada a cabo por Henrique VIII, somada ao sistema de Vestfália, faz desaparecer o espaço cristão unificador60 e provoca uma divisão confessional na ilha da Irlanda, onde a Reforma teve menos êxito. Desse modo, evidenciou-se a necessidade de que outro método deveria ser utilizado para implementar a “civilidade” que, para os ingleses, era sinônimo de uma certa ordem com a criação de cidades, aldeias e campos cercados – o que foi realizado mediante o método de parcelar extensões de terra para que houvesse uma ocupação da área61. Para tanto, nos séculos seguintes, um processo de colonização ocorreu em toda a Irlanda, denominado plantation.




    1.4.1 Colonização62: ambivalência na classificação da Irlanda




    Na Irlanda, empreendeu-se uma política direta de confisco, por meio da qual ela tornou-se a primeira colônia inglesa63.




    No período compreendido entre 1606-1630, o rei Jaime I ordenou a introdução do sistema de plantation na região de Ulster, a mais setentrional das quatro províncias tradicionais da Irlanda64, tornando-se aquele o modelo do sistema. Para tanto, a propriedade da terra foi transferida dos católicos nativos para os colonos, que eram, em grande parte, anglicanos ingleses65 ou presbiterianos escoceses66-67, os quais, daqui para frente, serão designados como protestantes. Esses colonos foram instruídos a não empregar inquilinos irlandeses locais, pois a intenção era garantir que essa parte da Irlanda, historicamente mais resistente ao domínio inglês, fosse subjugada por meio de expropriação, dispersão e conversão68.




    Um evento que colaborou com a desocupação da terra ficou conhecido como a “Fuga dos Condes“, em que lordes gaélicos de Ulster fugiram, deixando essa região aberta à colonização69. Em partes das plantations, os novos colonos logo se tornaram maiorias demográficas. Em 1641, pelo menos 15.000 novos ingleses e escoceses se estabeleceram em Ulster e 22.000 novos ingleses na província de Münster. Números expressivos, tendo em vista que a população da ilha não era superior a 750.000, em 160070.




    Com esse intento, foram transferidos cerca de 405 km2 (quatro milhões de acres) de terras de irlandeses gaélicos para colonos ingleses e escoceses71-72, especialmente no nordeste da ilha da Irlanda, o que tornava essa área distinta das demais. Isso porque, apesar da maior parte da Irlanda ter sido ocupada, ao longo do século XVII, no restante da ilha, predominava a população católica nativa que se manteve trabalhando no campo73.




    Tudo isso denota que a plantation significou um incentivo à imigração, protestante na sua maioria, que chegava e deslocava os proprietários de suas terras – católicos, em sua maioria. Dessa forma, a terra passava a ser fonte de poder, com a seguinte estratégia:




    A ideia da plantação era simples. A terra era a fonte de riqueza e a base do poder. Tirá-la dos irlandeses católicos e entregá-la aos imigrantes protestantes enfraqueceria ao mesmo tempo a resistência ao domínio inglês e criaria uma comunidade protestante suficientemente numerosa e suficientemente poderosa para manter a paz na Irlanda. Se os irlandeses não se tornassem protestantes, então os protestantes deveriam ser trazidos para a Irlanda74 (tradução nossa).




    Segundo Niall Ferguson, plantation é outra palavra empregada para denominar colonização, sendo que “designa o tipo de exploração agrária colonial que se tornou padrão nas colônias europeias”75. Na Irlanda, o sistema de plantation foi confisco de terra para a subsequente distribuição a proprietários e colonos leais à Coroa76. Passa pelo sistema de plantation a escolha de um único cultivo agrícola, no caso, a batata, no intuito de proteger a indústria inglesa e restringir o comércio irlandês77.




    Entretanto, importa ressaltar a existência de doutrina que, contrariamente à teoria da colonização, indicada acima, chama o mesmo fenômeno de “experiência de pacificação”, a fim de construir uma sociedade baseada no protestantismo e na lei inglesa78.




    Na verdade, a função das plantations era, primordialmente, estratégica e de segurança, pois havia uma preocupação em relação a invasões estrangeiras, principalmente o receio de que a Irlanda pudesse ser uma porta para os rivais europeus, especialmente a Espanha e a França, católicas, o que demandava a consolidação do poder britânico sobre a ilha79. Isto sem negar outros motivos para tanto, advindos do aumento de receitas de suas próprias terras, da tributação arrecadada sobre a agricultura, bem como do comércio mais bem organizado80.




    Contudo, a consequência, de fato, foi um confronto direto, envolvendo, no mínimo, três comunidades. A primeira comunidade em precedência foi a de nativos, possuidora de consciência étnica. A segunda era formada por colonos escoceses, alguns dos quais haviam se estabelecido em partes do norte antes das novas plantações, e outros vieram em função delas. A terceira comunidade era composta por colonos ingleses. As três comunidades foram divididas por idioma, religião e status político81, sendo certo que essas divisões iniciais se aglutinaram e receberam várias roupagens. Quanto à religião, esclarece-se que, embora todos fossem cristãos, eram cristãos pós-Reforma, e para distingui-los utilizava-se a equação indivisível daquela época: identidade religiosa e status político.




    Decerto, não foi a religião que motivou a colonização. Tampouco a hostilidade protestante-católica é a chave para entender a história irlandesa, no final do século XVII, quando os próprios protestantes estavam divididos82 e foram promulgadas leis penais contra católicos e presbiterianos83.




    Uma das características do colonialismo seria a imposição de um modelo cultural que o acompanhasse. Na Irlanda, a diferença religiosa vai fornecer argumentos durante toda a história do conflito. Contudo, essa motivação faz muito mais parte de uma narrativa do que da instituição de um conflito religioso por excelência84.




    Durante o século XVII, a luta pelo poder firmou a religião institucional como dado da política, a fim de tornar relativamente fácil definir e reconhecer grupos85-86. Assim, o significado da religião para os protestantes era o de, também, proteger sua posição econômica e política na Irlanda.




    A religião, também, foi o critério para o tratamento diferenciado entre os colonos e os nativos em relação à terra, então, passou-se a acreditar tão somente que, se os colonos e seus descendentes estivessem alinhados à identidade britânica e se permanecessem leais à Coroa, os seus privilégios seriam mantidos em relação aos nativos. Esse mesmo raciocínio aplicava-se aos segregados, segundo o pressuposto de que se manteriam unidos, se estivessem alinhados a uma identidade oposta, o que os faria resistir dentro do nicho de segregação87.




    No período da “Revolução Gloriosa”, de 1688-1689, restava claro como a forma de distribuição da terra determinava o poder econômico, o que de alguma maneira resultou na implementação da doutrina liberal do século XVII. Havia quem entendesse, inclusive, que a principal finalidade da sociedade política era proteger os direitos de propriedade88, o que pode ser confirmado, na medida em que apenas os proprietários de terras tinham participação política89.




    Além disso, para manter a conjuntura da segregação, foram impostas restrições aos católicos, proibindo-os de receber educação, exercer profissões e comércio, votar, ocupar cargos públicos e, especialmente, comprar terras, arrendá-las, herdá-las ou receber doações de terras. No período de 1691 a 1760, foram aprovadas as “Penal Laws”, pelo Parlamento da Irlanda90, cujo objetivo era privar os nativos dos poderes político e econômico, com o escopo de induzir a conversão ao protestantismo num primeiro momento91, mas cuja finalidade, na verdade, era de “manter o assentamento de terras”92.




    Mesmo após o confisco, os católicos ainda possuíam cerca de 14% das terras irlandesas. Com as leis que proibiram os católicos de comprar terras ou fazer arrendamentos, em 1778, apenas 5% das terras irlandesas permaneciam com eles, isso porque a maioria dos proprietários católicos havia se convertido para a igreja estabelecida93.




    As leis contra o culto religioso entraram em desuso a partir de 1716, mas continuaram sendo aplicadas, todavia, para impedir católicos de participar do Parlamento, de ocupar cargos públicos e de ingressar na profissão jurídica. Esse impedimento era realizado com a imposição da condição de juramentos, nos quais devia-se afirmar que dogmas da Igreja Católica não faziam parte da crença do indivíduo em causa94.




    Noutro âmbito, é imprescindível considerar que, a partir do início do século XVIII, houve um grande aumento do comércio por conta das exportações das colônias britânicas na América e na Índia, cuja produção agrícola estava em ascensão, o que fez com que o RU assumisse a liderança do comércio europeu, criando as condições necessárias ao estabelecimento de um Império95.




    Nesse contexto, a Irlanda é descrita, frequentemente, como a primeira e a última colônia do Império Britânico96. Dessa afirmação, surgem vários questionamentos na doutrina a respeito da natureza da relação entre Irlanda e o RU97.




    Com efeito, a definição de colônia compõe-se a partir da discriminação de alguns elementos, quais sejam: controle, dominação cultural, superioridade e uma clivagem indígena-colono, segundo O’Leary98. De acordo com Moresco, para tal classificação seriam necessários três elementos: a distância, a especialidade do regime e a subordinação99. Por qualquer perspectiva que se analise, todos aqueles elementos estavam preenchidos na Irlanda para que ela fosse considerada uma colônia, com exceção da distância.




    A proximidade geográfica entre a Irlanda e a Inglaterra contribuiu para uma certa confusão entre esses espaços, que reverbera nas razões para que o status da Irlanda dentro do Império fosse frequentemente ignorado ou questionado100. Além disso, a dificuldade em se classificar a Irlanda deve-se ao fato de que, no final do século XVII, ela não era uma colônia elaborada por um projeto oficial, mas uma desordem entre colônia, reino, dependência e, vagamente, nação, contradição que é fundamental para qualquer avaliação da posição de desenvolvimento da Irlanda dentro do Império Britânico durante o século seguinte101.




    A verdade é que o Império Britânico102 possuía uma gama variada de espécies de colônias, portos, bases, domínios e dependências, que são todas relações que variam na sua peculiaridade103 e que só poderiam ser definidas caso a caso, inexistindo uma condição colonial genérica104.




    A discussão a respeito da classificação da Irlanda como colônia chega a tal ponto que há corrente que tenta afastar essa teoria, afirmando que ela possuiria uma posição única e seria uma semicolônia105 ou um reino formal com seu próprio Parlamento nominal106.




    Verifica-se, assim, que o processo em torno dos interesses estratégicos e de defesa deflagrou a ascendência britânica sobre o território irlandês, pois o controle ao acesso terrestre e marítimo eram considerados fundamentais107. Não há dados que comprovem que a colonização da Irlanda tenha contribuído para enriquecer a Inglaterra108, contudo, foi um processo que desestruturou a sociedade e a economia irlandesas.




    Como visto, muitos foram os métodos utilizados para exercer aquela ascendência, naquele espaço, mantendo-se a ambivalência entre a nomenclatura e a prática na classificação constitucional e territorial irlandesa.




    1.4.2 O Império Britânico109





    O Império Britânico foi um sistema que, especialmente a partir do século XIX, utilizou ações agressivas de ocupação de territórios, justificadas na importância de reunir força à retórica civilizacional, com objetivos evidentemente econômicos110.




    Há quem entenda que o imperialismo111 não era sinônimo de colonialismo, visto que as colônias se tornaram parte das estratégias de espacialização das potências imperialistas112, em que a economia levou à divisão territorial do mundo113.




    Nessa época, a combinação de fatores como povoamento, legislação, religião, identidade cultural, dependência econômica eram instrumentos que já haviam sido usados na Irlanda e que foram afirmados no que se passou a chamar Neo-Britânicas, ou colônias brancas, em referência às terras anexadas como meio de se obter controle territorial para atingir os interesses imperiais114.




    Como nenhum modelo imperial é facilmente aplicado à Irlanda115, entende-se que o ideal seria submeter conceitos como império, imperialismo e colonialismo ao tempo, ao espaço e às condições fáticas, a fim de que não sejam usados como categorias analíticas a priori116.




    Nesse contexto, fato é que, no final do século XIX, os britânicos controlavam um quarto da superfície do globo, ou 1/3 do planeta, se forem acrescidos os Estados independentes que eram economias satélites do RU117, sendo que na redivisão territorial do mundo, em várias “economias nacionais” rivais, “protegendo-se” umas das outras118, manter a Irlanda próxima do Império Britânico era uma forma de afastar outras economias de sua influência e manter controle sobre aquele território.




    
1.5 Ato de União de 1801119 - Formação do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda





    As colônias, muitas vezes, rebelam-se contra o Império, buscando independência; ou identificando-se com ele, outorgam-lhe legitimidade120. Para essa análise, é preciso contextualizar os anseios por independência daquele momento. Nesse aspecto, impõe-se constatar que a independência dos Estados Unidos, em 1776, foi uma enorme perda para o Império Britânico e esse poderia, também, ter sido o momento da independência da Irlanda, contudo, a manutenção de privilégios internos que aquela relação com o RU trazia para alguns setores da sociedade irlandesa se sobrepôs121 a qualquer mudança mais significativa. Em 1782, foi necessário conceder à Irlanda alguma autonomia legislativa122 para conter uma rebelião. Essa concessão revelava, mais uma vez, o papel incomum da Irlanda no Império123, na medida em que, na prática, o governo britânico continuava a exercer controle sobre os assuntos irlandeses124.




    O cenário de ameaça à integridade do Império Britânico ficava mais turbulento, com a guerra travada com a França, em 1793, isso porque os franceses ajudaram os americanos a buscarem a independência e a Irlanda poderia requisitar a mesma ajuda125. Além desses acontecimentos, a ligação entre católicos e presbiterianos subjugados, descendentes de escoceses, bem como de protestantes que não pertenciam às elites, culminou na insurreição126, conhecida como “Irlanda unida”, em 1798, que representava o desejo de independência irlandês127.




    Todos esses fatos fizeram com que a autonomia legislativa da Irlanda parecesse ameaçadora à unidade do Império e a solução encontrada para reprimir a revolta irlandesa128 foi a negociação de uma união129, sob a máxima “união total em vez de separação”130. Dessa forma, comparativamente, pode-se dizer que, da mesma maneira que a plantation no Ulster representou uma resposta à preocupação quanto a uma possível influência de potências católicas sobre os nativos irlandeses com a Espanha, o Ato de União de 1800 foi a resposta da Inglaterra ao temor da influência da França republicana na Irlanda131.




    O Estado do RU como se conhece atualmente é, de forma geral, o resultado da fusão de reinos. Em primeiro lugar, a Inglaterra incorporou Gales, no século XVI132, passando a denominar-se Reino da Inglaterra e País de Gales. Posteriormente, houve a união com a Escócia, em 1707133, para formar o Reino da Grã-Bretanha134-135, momento a partir do qual iniciou-se a utilização do adjetivo “britânico” para referir-se a todos os povos daquele reino136. Apesar da ocupação da Irlanda já estar em curso, apenas em 1801 foi efetivada a sua união, formando o Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda. Essa configuração foi alterada, no início dos anos 1920, pela independência de parte da Irlanda quando, finalmente, formou-se o Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte.




    Do lado irlandês, a União foi a forma de Estado pactuada, mas que manteve velada a realidade do imperialismo britânico. No Ato de 1801, extinguiu-se o Parlamento irlandês e suas competências foram transferidas para Westminster. Ademais, o artigo 5 do Ato dispunha que as Igrejas da Inglaterra e da Irlanda seriam unidas em uma Igreja Episcopal Protestante, a ser chamada de Igreja Unida da Inglaterra e Irlanda137.




    Desse modo, a Irlanda adquiriu o status constitucional de reino ao mesmo tempo que firmava sua posição colonial. Como já mencionado, essa ambiguidade permeia a dificuldade, talvez proposital, de definir se a Irlanda era “um reino, uma colônia ou uma combinação única de ambos”138. Essa controversa classificação da Irlanda é, possivelmente, a raiz de toda a dificuldade em se analisar a Irlanda do Norte (IN), atualmente, pois a natureza da relação que se estabeleceu com o RU remete à sua história e à consequente falta de objetividade na sua classificação como ente político.




    No entanto, o arranjo constitucional pactuado foi instável desde o início, vez que a união formal dos reinos da Irlanda e da Grã-Bretanha encobertou uma administração híbrida, com elementos coloniais que, em nenhum caso, remetia à igualdade e não conduzia à unidade139, o que continuava a permitir toda a sorte de interpretações a respeito da Irlanda. Outrossim, a união eliminou restrições legais em relação aos católicos140, mas o rei Jorge III (1760-1820) vetou qualquer possibilidade de que fizessem parte do Parlamento, por entender que isso feriria princípios constitucionais, referindo-se à fé anglicana.




    Como se vê, a união tinha fraturas141, dado que as causas iniciais de insatisfação que levaram à sua efetivação permaneciam. Mesmo a aprovação de uma lei para abolir a discriminação religiosa, conhecida como a “Emancipação Católica”, de 1829, não foi capaz de produzir mais adesão à união. Pelo contrário, reforçou o movimento por revogação do Ato de União, pois ficava claro que não seria através desse instrumento que se obteria todos os benefícios da constituição britânica142, já que permaneciam as diferenças quanto a questões sociais e econômicas entre a Irlanda e o restante do RU143.




    O nordeste da Irlanda, ao contrário de outras regiões, experimentou durante a primeira metade do século XIX um desenvolvimento industrial, que transformou Belfast em um grande centro de fabricação de linho, construção naval e engenharia144. Esse desenvolvimento tinha conexões com a GB industrial e reforçava o laço com ela145, enquanto o resto da Irlanda dependia da exportação de produtos agrícolas146 e mais de dois terços do povo irlandês dependiam da agricultura para sua subsistência147.




    Apesar do artigo 6 do Ato de União estabelecer a igualdade de tratamento entre GB e Irlanda em relação ao comércio e à navegação, bem como que ambas teriam os mesmos privilégios nas relações com potências estrangeiras148, na prática, não se via nenhum tipo de igualdade de tratamento. Os católicos de Belfast, por exemplo, pertenciam ao grupo de renda mais baixa, sendo que, no início do século XX, eles compunham cerca de 30% da população daquela cidade – mas apenas 5% dos seus trabalhadores qualificados149.




    Assim, a natureza da relação entre GB e Irlanda permaneceu controversa e dependente da interpretação de correntes ideológicas e políticas, dando origem a dois grupos. O primeiro era composto pelos unionistas, que interpretavam aquela relação como a representação da igualdade entre a Irlanda e a GB e eram favoráveis à permanência no RU. O outro grupo era composto pelos nacionalistas, que entendiam a união como uma forma subserviente de colonialismo, exigindo autogoverno e autonomia interna para a Irlanda. Ao fim e ao cabo, concluíam que a opressão só poderia ser redimida por uma ruptura completa com a GB150.




    Outro evento importante, que aumentou a sensação de opressão, consistiu na “Grande Fome” (1846-1851), resultado da contaminação das plantações de batatas em toda a Europa, provocando um colapso muito mais significativo na Irlanda, onde matou cerca de 1 milhão de pessoas de fome e forçou mais de 1 milhão a emigrar da ilha, reduzindo sua população em cerca de 20 a 25%151. Essas ocorrências, somadas à inércia do governo central quanto ao que afligia a Irlanda152, tornou difícil a narrativa de uma união, com a Irlanda fazendo parte do RU em bases igualitárias153. Mudanças foram necessárias para conter revoltas e, por isso, em 1869154, a Igreja deixou de ser estabelecida por lei na Irlanda, sendo desvinculada de sua longa conexão com o Estado155. Diante disso, há quem afirme que a “Grande Fome” tenha sido decisiva para o futuro da Irlanda156.




    A questão da classificação da relação entre Irlanda e RU é tão complexa que a dubiedade perpassa a história e atingirá em cheio a IN durante o século XX, com resquícios inevitáveis a respeito do seu futuro no século XXI, na era pós-Brexit157.




    1.5.1 A influência do nacionalismo na independência da Irlanda e na divisão da ilha




    Imprescindível abordar previamente o conceito de nacionalismo para adiante discutir aspectos relativos à independência na Irlanda.




    O termo nação pode ter significados muito diferentes e entendimentos distintos no curso do tempo, sendo que o seu sentido mais antigo contemplava a unidade étnica, e o seu uso mais recente indica a independência e a unidade política158.




    Em meados do século XIX, Pasquale Mancini159 definia a nação como “uma sociedade natural de homens, por unidade de território, de origens, de costumes, de linguagem estruturada numa comunhão de consciência social”160. Entendeu-se que a característica vital da nação era a consciência da nacionalidade, ou seja, o sentimento que ela adquire de si mesma161. Com efeito, não é tarefa fácil encontrar critérios objetivos para definir nação162. Pode-se, então, entender a concepção de nação relacionada à subjetividade da comunidade163. Assim, Mancini assinalava que as particularidades de uma nação eram, especialmente, religião, etnia, língua, costumes, história, leis, acrescidas do elemento geográfico164. Nesse sentido, Mancini definia uma nacionalidade levando em conta, entre outras características em comum, a unidade de território, e esclarecia: “a constituição física de uma nação é a posse de todo o território nacional”165.




    A concepção do nacionalismo vinculava a ideia de nação ao território166, apesar de que o alargamento de fronteiras para áreas sem identificação de critérios étnicos ou linguísticos indicava que esses critérios não sustentavam necessariamente a vinculação entre nação e território167. Entretanto, a nacionalidade pode coincidir com o território de um Estado inteiro, assim como podem existir nacionalidades diversas no interior de um Estado.




    Para Mancini, o princípio das nacionalidades significava que toda nação deve corresponder um Estado e todos os Estados deveriam ser organizados de acordo com a nação168, o que correspondia à ideia de nação em termos jurídico-políticos169. Desse modo, o elemento fundamental do Direito Internacional, para Mancini, era a nação, não o Estado170. No entanto, denota-se que, desde a sua concepção, o princípio das nacionalidades conflitava com a unidade do Estado e com a sua integridade territorial. Cabe esclarecer que o Estado é uma sociedade e a nação uma comunidade; trata-se, portanto, de realidades diferentes171, cuja tentativa de sobreposição desses conceitos na prática, não reduz, necessariamente, conflitos172.




    O princípio das nacionalidades tornou-se argumento para defender a independência da Irlanda173-174. Todavia, apesar desse movimento destacar elementos linguísticos, tentando relacionar a nação irlandesa à defesa da língua nativa175, a demanda por independência, na Irlanda, não esteve pautada na questão linguística176. Era necessário, para o apoio da população, que se combinasse a nacionalidade e a língua com outra força mobilizadora. Assim, a força retórica da religião poderia reforçar a configuração do que se apresentava como nação, pois possuía características tradicionais e contribuía para a unidade177.




    Bonavides corrobora tal entendimento ao afirmar que, no conceito de nação, há concentração de fatores178. Assim, não seria a presença de um único elemento capaz de sintetizar a definição de nação. No caso irlandês, o catolicismo, que proporcionava identificação entre os irlandeses, deu consistência ao nacionalismo179. Por fim, o nacionalismo consolidado configura em si uma ótima narrativa para substituir quaisquer outras lealdades ao Estado180.




    A solução encontrada para evitar a independência da Irlanda, naquele momento, foi atender as reivindicações, no sentido de conferir-lhe instituições e poderes181. Assim, a expressão “home rule”, no final do século XIX e início do século XX, segundo Dicey, significou a criação de um Parlamento com autoridade legislativa em questões de interesse irlandês, bem como a criação de um executivo responsável pelos seus atos perante aquele Parlamento, configurando uma forma de autonomia. Home rule não significava independência, pois implicava que haveria esferas nacionais soberanas que se sobreporiam às esferas locais182, tanto para o legislativo quanto para o executivo183.




    Em geral, os protestantes optavam pela união com a GB e eram contra a autonomia política da Irlanda; já os católicos, representando cerca de 80% da ilha, pretendiam a tal autonomia, daí alegar-se que os dois temas se entrelaçavam: religião e autonomia para a Irlanda184.




    A retórica nacionalista evoluiu com o tempo e argumentava que a nação irlandesa ocupava a mesma extensão geográfica que a ilha da Irlanda e rejeitava que houvesse uma nação separada dentro da Irlanda185. Durante todo o século XIX, o movimento nacionalista irlandês fez campanha pelo fim do Ato de União e a ruptura com a Coroa, chegando a arquitetar a Proclamação da República.




    A retórica oposta, unionista, sustentava existir conformidade geográfica com as Ilhas Britânicas, portanto, essas constituíam uma nação186, o que impossibilitaria que a Irlanda se tornasse independente, visto que seria parte de uma outra nação: a britânica187. Com esse fundamento, o unionismo buscava manter a lealdade à Coroa britânica e, assim, derrotou o projeto de home rule. Paralelamente, nascia um sentimento de traição na elite protestante e unionista da Irlanda188 que, afinal, seguia como uma minoria do povo irlandês. Passam, assim, a ter dúvidas sobre se a união com a GB, realmente, garantia sua posição e segurança189.




    Observa-se que unionismo e nacionalismo, como identidades e ideologias, são concomitantes com o surgimento do próprio princípio das nacionalidades. Assim, por fomentarem uma identidade étnico-nacional, acabam por traçar suas origens muito além disso190. Há locais em que a identificação nacional se transforma em força política, o que torna extremamente difícil definir as suas múltiplas expressões191. Contudo, verifica-se que tanto os unionistas quanto os nacionalistas sempre buscaram expressar seus direitos pautados na maioria territorial e no nacionalismo do século XIX192.




    Sendo assim, evidencia-se que não são apenas as diferenças de perspectiva da sua língua e da religião que fundamentam o nacionalismo, mas o poder, a política e a ideologia193. O nacionalismo, por sua vez, como ideologia, era essencialmente territorial, pois estava atrelado ao modelo de Estado territorial, ou a qualquer modo que efetivasse o controle político sobre um território definido194.




    1.5.2 Discussões a respeito da divisão da Irlanda




    Dicey analisa a hipótese de independência da Irlanda, concluindo que ela seria fatal para a grandeza e segurança da GB, com consequências que o autor resumiu em alguns pontos. O primeiro referia-se ao fato de que concordar com a independência diminuiria recursos, implicava em perda de território e autoridade, o que sinalizaria declínio e incapacidade. A independência irlandesa, ainda, poderia desencadear a perda de outras colônias e um sentimento de traição por parte da parcela do povo irlandês que defendia lealdade à Coroa, podendo parecer que foram deixados à mercê de conspiradores. Ademais, significaria perda para a GB de tributação e de homens. Por fim, instalaria um estrangeiro em suas fronteiras195.




    Para Dicey, a sociedade irlandesa tinha problemas anteriores ao estabelecimento da união com o RU e que não podiam ser atribuídos a ela, referindo-se, entre outras coisas, às animosidades sectaristas196. Dessa forma, a união introduziu uma mudança puramente política numa sociedade incapaz de remover males decorrentes de causas sociais e econômicas.




    Contudo, Dicey não culpa ingleses ou irlandeses quanto à dificuldade para que as comunidades diferentes convivessem de forma harmônica197. Todavia, defende que a solução seria a divisão da ilha irlandesa, a fim de que fosse “salva” a unidade britânica em detrimento da redução do território do Estado198. Nesse sentido, em março de 1914, já se admitia o “hateful expedient”, ou seja, a ideia de executar a divisão territorial da ilha, a fim de que o Ulster fosse excluído do acordo de autonomia (home rule). Nesse momento, aventava-se que a separação territorial fosse por um prazo limitado de 6 anos199. Belfast e arredores, ainda, destacavam-se economicamente do resto da Irlanda. Para se ter uma ideia, em 1911, aproximadamente 95% dos bens manufaturados produzidos na Irlanda eram fabricados naquela região200-201. Os unionistas, que se concentravam nessa região, por sua vez, estavam convencidos de que não podiam confiar nos sucessivos governos britânicos para garantir a sua posição e seus interesses econômicos202, sendo representados diretamente no parlamento do RU, o que forçou o compromisso de uma divisão na ilha. Entretanto, nenhum acordo foi firmado, tendo em vista, entre outros motivos, o início da Primeira Guerra Mundial203.




    Decerto, a Primeira Guerra constituiu um conjunto de acontecimentos que abalou seriamente a estrutura do colonialismo mundial, sendo que a questão da independência irlandesa, de fato, revelava que o Império Britânico poderia desaparecer204. Assim, enquanto no século XIX o Império Britânico é marcado pela sua expansão; no século XX, assiste-se à sua desconstrução205, na medida em que a economia mundial deixou de centrar-se na GB206.




    É fato que, em 1914, o Império já havia concedido autonomia interna às colônias do Canadá, da Austrália, da Nova Zelândia e da África do Sul, conhecidas, desde 1907, como “domínios”207, e havia se comprometido com a autonomia (home rule) para a Irlanda208.




    Ressalte-se que, no início do século XX, no lugar de Império Britânico, passa-se a utilizar a expressão Commonwealth of Nations. A Commonwealth é uma associação que remete à ideia de uma Comunidade Britânica de Nações209. O uso dessa expressão faria ressaltar que se dava o reconhecimento das nacionalidades, inclusive, na Irlanda210.




    Em 1916, eclodiu a insurreição que ficou conhecida como o Levante da Páscoa (Easter Rising). Ela durou seis dias, com dezesseis líderes rebeldes executados. Esse movimento aumentou o sentimento nacionalista pela independência irlandesa em relação ao RU211 e, de certa forma, “preparou o cenário para a divisão da ilha”, já que, no norte, essa rebelião foi considerada um ato de traição contra a GB212.




    Nesse contexto, o Sinn Fein, partido político formado em 1905, que tinha como plataforma a independência da Irlanda, obteve a vitória nas eleições de 1918, mas não ocupou cadeiras em Westminster e, ao invés disso, declarou a República Irlandesa, o primeiro Parlamento republicano, além de fazer uma Declaração de Independência, em janeiro de 1919. A reação foi a criação de um partido único unionista protestante, o Partido Unionista do Ulster213-214.




    Nessa época, o recém-formado Exército Republicano Irlandês (Irish Republican Army-IRA) matou dois policiais irlandeses no condado de Tipperary, marcando o início do que ficou conhecido como a “Guerra da Independência”215. Na visão dos nacionalistas irlandeses, teria havido uma guerra anticolonial de independência e, para aqueles que acreditavam que a Irlanda era uma unidade política com condições igualitárias na união, teria havido uma guerra de secessão216. Esse conflito pela independência da Irlanda ocorreu durante o período de 1919 a 1921.
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